Procedimentos Administrativos

Projeto: “Recuperação e Conservação dos Ecossistemas de Restingas do Litoral Sul de São Paulo”.
Objetivando a eficácia dos métodos de controle administrativo deste LabTrop, informamos a seguir os procedimentos que devem ser seguidos para agendamentos de campo, adiantamentos, reembolsos, prestação de contas e relatórios de viagem.
1. Agendamento de campo: O formulário “Ficha de Agendamento”, disposto nesta área, deve ser enviada até o dia 20 de cada mês para o e-mail labtrop@ib.usp.br . Os trabalhos em campo, que necessitem de adiantamento, devem ser agendados a partir do dia 1° de cada mês tendo como data limite o término no dia 20 do mesmo mês. Quem necessitar ir para campo fora deste período, será feito reembolso das despesas devidamente comprovadas. 

2.  Adiantamento e Reembolso: Serão aceitos como comprovantes de gastos Notas Fiscais e Notas Fiscais-Faturas, Cupons Fiscais desde que com validade fiscal e que contenham nome, endereço, CNPJ e outras informações da empresa e Notas Fiscais Simplificadas. Estes documentos somente serão aceitos quando se tratarem de valores reduzidos e fornecerem elementos que indiquem a natureza dos gastos. 
Este item contém diversas particularidades que estão listadas abaixo.

a) Não são aceitos Cupons Fiscais com itens que não descrevem o que foi adquirido. Por exemplo: Itens diversos, diversos, etc.; 
b) Os Cupons Fiscais que contêm CPF do comprador (Ex.: Nota Fiscal Paulista) não serão aceitos; 

c) No supermercado, devem ser separados os alimentos dos materiais (papel higiênico, material de limpeza e outros) em dois cupons ou notas fiscais;
d) Verifique se o cupom é fiscal e se os dados do estabelecimento (CNPJ, Razão Social, endereço, etc.) estão contidos;
e) Recibos não são aceitos como comprovantes de gastos;
f) No caso da comprovação de gastos ser via Nota Fiscal, esta deve conter os dados da FUSP: 

Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - FUSP

Av. Afrânio Peixoto, 14 - Butantã

05507-000 - São Paulo - SP

CNPJ: 68.314.830/0001-27, Inscr. Estadual: Isenta, Inscr.       Munic.: 2.085.029-8

g) As Notas fiscais devem conter um carimbo de pago ou recebemos e a assinatura do emitente. Verificar se todos os campos da nota estão preenchidos. Se algum campo estiver em branco a nota será devolvida;
h) Notas fiscais preenchidas com caligrafia diferente ou com a cor da tinta da caneta diferente em algum campo não serão aceitas. Portanto, a nota toda deve ser preenchida pelo mesmo emitente;  

i) As notas fiscais devem discriminar detalhadamente os materiais e serviços fornecidos com os seus respectivos custos unitários e totais;
j) A FUSP não aceita os comprovantes de gastos com data superior a 30 dias da emissão. Portanto, os comprovantes devem ser entregues com o prazo máximo de 20 dias de emissão para a gerência do projeto dar andamento.
l) Hospedagem - devem ser anexados: a nota fiscal ou a fatura do hotel acompanhada da relação discriminativa das despesas.

m) Refeições - Devem ser anexadas Notas Fiscais comprobatórias dos gastos. São permitidas Notas Fiscais Simplificadas quando se tratar de pequenos valores, entretanto. Os documentos de controle interno do restaurante e tickets de caixa não serão aceitos.  Despesas com refeições devem ter os nomes dos partícipes;
n ) Bebidas alcoólicas não são permitidas. Faça suas despesas constarem em conta separada;
o) Taxi - Despesas com taxi devem ter comprovante com data, usuário, trajeto e placa do veículo. Deve ter a mesma caligrafia e constar assinatura do condutor, bem como nome completo do usuário;
p) Todos os comprovantes de gastos, com exceção do cupom fiscal, devem ser emitidos em nome da FUSP, com o número do CNPJ e demais dados;
q) as prestações de contas deverão ser efetuadas com os documentos originais e em primeira via;
r) IMPORTANTE: Lembrar que as datas destes documentos deverão estar contidas na vigência prevista para o adiantamento e ser a mesma do relatório de viagem. Documentos que não observem tal critério deverão ser eliminados da prestação de contas.
Quando ocorrer de o comprovante dos gastos não ser aceito, por qualquer motivo, a pessoa responsável por tal gasto fica ciente que terá que arcar com a despesa.

Não será concedido novo adiantamento enquanto não houver prestação de contas de adiantamento anterior, mesmo que esteja em nome de outras pessoas do projeto e os recursos do projeto serão bloqueados até a entrega da prestação de contas. Portanto respeite o trabalho em equipe e não atrase o trabalho de seus colegas com o envio tardio da prestação de contas. Faça a prestação de contas assim que chegar do campo.
Sempre que for concedido um adiantamento, a pessoa responsável deverá preencher a planilha de prestação de contas, o relatório de viagem e entregá-los junto com os comprovantes de gastos. Se houver sobra do adiantamento, esse deve ser depositado na conta corrente abaixo e o comprovante de depósito deve ser entregue junto com a prestação de contas.

Banco do Brasil

Alexandre Adalardo de Oliveira

Agência: 3559-9

Conta: 28274-X
3. Prestação de Contas: A planilha de prestação de contas está disponível nesta área do wiki “Procedimentos Administrativos” preenchida com um exemplo. Deve ser alterada e enviada para o endereço de e-mail do labtrop sempre que for preciso pedir reembolso de despesas ou prestar contas de adiantamentos.
4. Relatório de viagem: Este formulário também está disponível para baixar nesta área. Ele é auto explicativo e deve ser preenchido por inteiro. Deve ser enviado para o e-mail do labtrop junto com a planilha de prestação de contas.

Explicarei a seguir alguns itens que as pessoas estão com dificuldades em responder:
Data (início e término): Neste item devem ser observadas as datas dos comprovantes dos gastos. Caso na prestação de contas exista um cupom fiscal com data anterior da viagem, deve ser considerada esta data a data de início. Igual para o término.
Número de diárias: Aqui deve ser colocada a quantidade de dias de trabalho em campo. Observe sua data de início e término e escreva aqui a quantidade de dias da sua viagem.

O último item (Número do item correspondente ao plano de trabalho) já está preenchido!
Lembrando que todas estas regras são impostas pela FUSP e Petrobras e regras existem para serem cumpridas!

Agora que você terminou de ler estes procedimentos administrativos, baixe o arquivo “termo de responsabilidade”, imprima, assine e entregue no Labtrop.

Obrigado!

Contatos:

e-mail: labtrop@ib.usp.br
tel: (11) 3091-7489

